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PORTARIA Nº.  009/2015. 

 
SÚMULA: “EXONERA O SERVIDOR ANDRE PEREIRA DA 
SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.    

 

 

 

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 

MATO GROSSO SR. RAIMUNDO ZANON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1° - Exonerar a partir de 31/01/2015 o Sr. ANDRE PEREIRA 

DA SILVA, do cargo Comissionado de Secretário Adjunto de Esporte e Lazer,  lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Itaúba-MT. 

 
             Artigo 2° - Fica revogada a Portaria nº. 028/2013 de 18/03/2013. 

 

      Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Itaúba- MT, 31 de Janeiro de 2015. 

 

 

RAIMUNDO ZANON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

Registre-se,  
Publique-se,  
Cumpra-se. 
 
 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 31/01/2015 a 15/02/2015. 


